
PREFEITURA MUNICllUL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABINETEDOPREFEITO

Ofício n' 953/2025/GAPRE

Uruguaiana, 04 de dezembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de IJruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
incisa XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 24/2025 da Diretoria de Conselhos
Municipais, em resposta complementar ao Ofício 1795/2025/DLEG, de autoria do
Poder Legislativo, onde a Vereadora Stella Luzardo solicita informações, conforme
documento em anexo

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Curtos Alberto Delgada de David,
Pr(gaita Municipal-
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GABINETEDOPREFEITO

C.l. n' 24/2025

Uruguaiana, 03 de dezembro de 2025

DE: Diretoria dos Conselhos Municipais SEGOV

PARA: Secretaria Municipal de Govemo SEGOV

Senhor Secretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, encaminho resposta para o Ofício

n' 1 795/2025/DLEG, de autoria do Poder Legislativo, onde a Vereadora Stella Luzardo Alves,

requer informações conforme anexo.

Em anexo nessa c.i estão as relações dos conselhos municipais que estão operando

normalmente e suas composições, os demais conselhos estão em processo de atualização.

Horários, dias e locais das reuniões dos respectivos conselhos

Conselho Municipal de Saúde:

As reuniões do conselho acontecem de comia periódica à cada duas quarta-feira de cada mês,

ou de forma extraordinária conforma a necessidade, no horário das 14h00 às í 8h00 no salão

nobre da Prefeitura Municipal, havendo troca de local, dias ou horários o conselho

comunicaá previamente à Casa Legislativa.

Conselho Municipal de Educação:

As reuniões acontecem todas as terças-feiras das 08h30 às 12h, no salão de reuniões da

Secretaria Municipal de Educação, nesse ano a última reunião acontecerá dia 16/12,

retomando a programação normal em março de 2026.

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:

As reuniões acontecem em toda a primeira sexta-feira de cada mês, no salão de reuniões da
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Secretaria de Desenvolvimento Social das 08h30 às l Ih

Conselho Municipal da Assistência Social:

As reuniões acontecem em todas as segundas. terças-feiras de cada mês das 8h30 às llh, na

sala de reuniões da Secretaria de Desenvolümento Social.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

As reuniões acontecem em todas as segundas, terças-feiras de cada mês das 8h30 às l Ih, na

sala de reuniões da ACIU- Associação Comercial e Industrial de Uruguaiana

Conselho Municipal do Desporto:

As reuniões acontecem conSomle demanda na sala de reuniões da Secretaria de Esporte.

Conselho Municipal do Comércio Exterior:

As reuniões acontecem conforme demanda na sala de reuniões da Secretaria de
Desenvolvimento Económico

Conselho Municipal de Política Cultural:

As reuniões acontecem con6onne demanda na Biblioteca Municipal de Uruguaiana.

Conselho Municipal de Turismo:

As reuniões acontecem na segunda quarta-feira de cada mês das 09h às llh na sala de

reuniões da CDL

Conselho Municipal de Transporte:

AS reuniões acontecem periodicamente nos meses de janeiro, março, maio, julho, setembro e

novembro, ou confomie demanda, toda a primeira terça-feira de cada mês das 09h às llh na

sala de reuniões da Secretaria de Desenvolvimento Económico.

Conselho Municipal de Segurança:

As reuniões acontecem confomie demanda no Salão Nobre ou na Secretaria Municipal de

Segurança e Trânsito.

Conselho Municipal do Desenvolvimento Rural:

As reuniões acontecem conforme demanda na sala de reuniões da Secretaria de

Desenvolvimento Económico.

roDsplh" XTunicípa! de Promoção de !gunldade Racial:

O calendário de reuniões será deânido após eleição da nova diretoria e posteriormente será
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comunicado à Casa Legislativa bem como divulgado em outros meios.

Clonseiho Municipal de Desenvolvimento Económico:

As reuniões acontecem conforme demanda na sala de reuniões da Secretaria de

Desenvolvimento Económico.

Fundestrada:

As rewliões acontecem uma à cada bimestre, ou confomie necessidade no salão nobre da

Prefeitura.

Os Conselhos Municipais em que suas reuniões acontecem conforme demanda. âca o

r''nprn"ljcqn dessa diretoria bem co!«o de cada conselho, de fazer a comunicação prévia para

a Câmaa de Vereadores com a data, local e horário de reuniões.

Atenciosamente

;hhúk,,:,
Diretor de Acompanhamento dos Conselhos h4unicipais

Rua XV de Novembro. 1 882 cones: (55) 3412 6454 -- CEP 97.500-532
www.uruguaiana.rs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO Sln
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÂCIORIOBRANCO

DECRETO N.' 704/2025

Nomeia o Conmlho Municipal de Educação

PREFEITO..MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 12, da Lei n.' 3.726, de 31 de janeiro de
2Q07, com vedações dadas pelas l.eis n.'s 3.791, de 10 de setembro de 2007, e
4.654, de 17 de junho de 2016, e, do aú. 7' do Decreto n.' 231, de 18 de setembro
de2008,

DECRETA

Art. I' Nomeia o Conselho Bãlunicipal de Educação
representatividade e respectiva constituição:

CME, com a seguinte

1 - Representantes do Poder Executivo:

Titdar: Mana Apwecida Maia de Melão;
Suplente: Mirían Cdstina Pinheiro Ramos.
Titular: Nau Rosangela da Silvo bacia;
Suplente: Gabriele Toscas
Titular: Ama Leili Pontes Darte:
Suplente: Neila Denise de Mello Guimmães Auzani
Titula: Mucelo Alvos Baneto:
Suplente: Daiana duques Toledo.

11 - Representantes do MagistéHo Público Municipal:
Titüa: Amando Machado garbosa;
Suplente: Bruma Martini Maddl Gelati.
Titular: Elisete Quevedo Nuuln;

.Suplente: Giselda Mescla Ferreiro da Sirva.
Titular: Luciana Pirüeiro Silveim Alímo :
Suplente: Daaiele Fraques Toledo.

llí - Representantes das Instituições de Ensino SupeHor:
Titu].ar: Zuleyka da Sirva Duarte;
Suplente: Dandara Fidelis Esgoto .
Titular: Crístiane Lama de Mora«.
Suplente: lida Maríclei de Castra da Silvo.

IV -- Representantes do Magistério Público Estadual:

Títüar: Cláudia Vdéda Rodrigues Fagundn;
Suplente: Mad Glai Godoy Mandes.

V Representante das Escola Paiticularw de Educação Infantil
Titüar: Cibele do Rego lbaldo;
Suplente: Liziane Madmga Nulnes.

Rua
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VI -- Reprwentantes dos Círculos de Pais e Mestres das Escolas Municipais:
Titular: Roselene Rodrieues da Salva:

Suplente: Silvia Ba=rreto de Oliveira.

Vll -- Representante das Associações de Bairros:

Título: Marmelo Sobres de Leão:
Suplente: Janaine de Pátina Silveim Schutz.

exacido wmiderado serviço públim relevante, não remunerado.

Alt2' A doação da mmdato dos membros do CME será de 3 {&ês) anos, e o

Art. 3' Ficam revogados os Decretos n.'s 316, de 19 de maio de 2022; 588, de 9
de setanbro de 2022, e, 21 1, de 25 de abril de 2023.

Axt. 4' Este Decreto entra an vigor na data de sua public

Gabinete do Prefeito, em 5 de junho deX!#

,J.t,ó.. :C,'
s Àíbedo Delgüdo#e l)avia,

Prefeito Muúcipál

a

Registe-se e pubhq)K-se.
Data suam. # i4 1

EcilmllÉÍ!;Íil?o SIOliveim Hlerrera.
Secretáãa NÍunidpal de Admiilisüação

gula 15 de Novembro, 1882 --Umguaiana -- RS -- CEP 97501-532
Fode:(55) 391i-3075 -- Ran)al: 238



ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEl:TtJRA MUNICIPAL DE UR'UGUAIANA

PALACIORIOBRANCO

DECliETO N.' 792/2025

Retiniu e ratifica a nomeação de representante no
Conselho Municipal de Educação.

PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA. no uso de suas

atribuições legais, nos termos do incisa VTll, do art. 96, da Leí Orgânica do
Município,

RESOLVE

AH. I' Retiâçar e ratiülcK a nomeação de
Municipal de Educação - CME, de que trata o Decreto n
confomle segue

representantes no Conselho
704, de 5 dejunho de 2025:

[ - Representantes do Poder Executivo:

Titular: Ama Leal Menezes Pontes nade;
[

lt [-.].
nl [-.].
lv [-.]
v [-.]
vl [-.].
Vll -- Representante das Associações de Bairros

Titular: Matheus Soarem de Leão:

]

[...]

An. 2' Este Decreto entra em ügor na data de sua publi

Gabinete do Prefeito, em 9 de julho de 21

Curtos Alberto Delgado áe David.
Prefeito Municipal.

Registre-se e publiqu(
l)ata suba. #

Ecilma n;;;áZ;1?%8iiée!;t#nerrera,
Secretária MuJniái)al de Administração

Rua 15 de Novembro, 1882 -- Unlguaiana - RS -- CEP 97501-532
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DECRETO N.' 827/2025

Retifica e ratifica a nomeação de representantes no
Conselho Municipal de Educação.

PREFEITO MUNICIPAL DE URUGtlAIANA, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do incisa Vlll, do art. 96, da Lei Orgânica do
}Wunicípio,

RESOLVE

Art. I' Retiíícar e ratiâcar a nomeação de representantes no Conselho
Municipal de Educação - CME, de que trata o Decreto n.' 704, de 5 de junho de 2025,
alteado nos tempos do Decreto n.' 792, de 9 de julho de 2025, conÊomle segue

1 -- Representantes do Poder Executivo:

n [-.]
111 - Representantes das Instituições de Ensino Superior

Titula: Zuieyka da Salva Duane;
Suplente: lida Maric]ei de Castra da Sirva
Titular: Dandua Fidelis Esgoto:
Suplente: Rui reabra Machado.

v [-.]
vl [-.]
vn [-.]
[...].

lv [-.].

Ad.2' Este Decreto entra em vigor na data de sua public

Gabinete do Prefeito, em 18 de judo de 2i

28-4p /,ZCZz%,#
c..-;;'ãl,;;.'».Üi;.'i)é=:..,

Preceito Municipal.

Registrc-se e publique$e.
Data supra.

Ecilma Barrela'de tl)ii;?eira Herrera.
Secretária Municipal de Administração

Rua 15 de Novembro, 1882 -- Umguaiana -- RS
Fome: (55) 391 1-3075 -- Ramal: 238 - e-mail: secam(ãumauajan

CEP 97501-532
9)::b{ -- www.umguaiana.rs.gov.br



ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA NÍUNICIPAL DE URUGUAIANA

PA!,AI.'tn1?10 BRANCO ''' 'db
DECRETO N.' 836/2025

Nomeia o Conselho Municipal dÊUTurismo - COMTUR.

O PREFEITO &TUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com a Lei 5.273, de 17 de setembro de 2021, e
Comunicação Interna n.' 14/2025, da Diretoria de Acompanhamento dos
Conselhos Nlunicipais, de 30 de julho de 202S,

AI't. I' É rlomeado o Conselho Municipal de Turismo

l -- órgãos Governamentais:
a) Gabinete do Vice-prefeito - GAVIP:

Titular: Mlatheus Trindade galês ;

Suplente: Édison Volmit Samurio da Silvo.
b) Secretaria Municipal de Turismo SETIJR:

Titular: Sifão Ubirajara dos Saltos Almeida;
Suplente: Giliane de Souza Padão.

c) Secretaria Municipal de Cultura - SECULT:
Titular: Louó.val de Araújo Gonçalves;
Suplente: Soraya Leal Salomão

d) Secretaria N{«nicipal de Exporte, Lazer e inclusão- SMEL:
I'itular: An.derson Menezes da Silvo;
Suplente: Antânio Cardos de Almeida Alvos Júnior.

c} Secretaria Nlunicípalde Saúde
Titular: Daiany Ih4ossí.

Suplente: Amando Lotes.
f) Secretaria Nlunicipa] de Dcsenvol\ imenso Económico -- SEN{LTI)E;

Tittiim: Luiz Betamar Oliveira Menezes;
Suplente: Luciana Lisboa R.eis.

g) Secretaria Alunicipal de Governo -- SEGOV:
Titular: Paulo André Peixoto Fossari
Suplente: Jef'«son Santiago Chaves.

h} Instituto ,Federal Farroupilha - IFF:
Timla: ElÍjane dos palatos fales;
Stlplente: Análise da Silvo Cmz.

!! .- Entidades Não-Governamentais;

a} Sindicato da Rede Hoteleira e Restaurantes:
Titular: Édson MaiJla'diÍ;
Rtmleilte: ?odrigo Mainard{

eprese1ltatividade!v]

l)ECRETA:
COMTUR..

seguinte

col'n a

/

Rua 15 de Novembro, 1 882 - Uruguaiana -- RS - CIEP 97501-532
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.+

h\ Associação Comercial e ]ndustria] de tJrueuaiana -- AC]íU:

Titular: Rosada Schneider Kessler;

Suplente: líussaa Rosa Rodrigues de Frei:

c) Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL:
Titular: Jorre Claudimir Prestes topes;
Suplente: Carolice Ríghi Lof.

d) Serviço Social do Comércio -- SESC/RS:
Tiü.la: Fabío Leite dà Silvo;
Suplente: Andreza Limo de Souza.

e) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial- SENAC:
Titula: Vitóãa Brita Santos;
Suplente: Cyntia Zubiaurre.

Õ Sindicato Rural de Uruguaíana:
Titüar: Judith Del Culto Gonçalves Fada Conêa;
Supluxte: Rodhgo Gonçalves Faria Corria.

g) Sindicato do Comércio Varejista de Uruguaiana -- SÍNDILOIAS
Titula; Pauta Francisco Locateli;
Suplcíite: André PizaKO Guierín.

h) Sen'iço de Apoio às lblicro e Pequenas Empresas -- SEBRAE 'RS:
Tittllar: Nlirían Cristina Siiveíra da Cun.ha:

Suplente: Simolle Doval.

público
Art. 2' O exercício do lnaldato será de 2 (dois) mos e considerado

elevaste. não remunerado.

genica

Art. 3'

A«.4'
Revoga os Decretos n.' 970/202 1 e 704/2021

Este Decreto entra em ügor na data de sua puby$áção.

Gabinete do Prefeito, em I' de agost:,Jl$12õ:jr
/

' -~ á/. / ,.<,,r~/.P8''
C.,---.-t..f.r'/'V' ''--r . /f

Cürlos liberto De! ad3 de i)avid.
PtefeÍto Municipall

")

/

Registre-se e publique;se.
i)atasupra

Ecilma Barrela de Oiiveíra Herrera,
Secretáha Municipal de Administração.

ú'Z''
Z

l>ubticada no Jornal

i\a página

Dou F'é: 2172S-5

Fu«ç.ÍS3)3 1i
Rua }5 de Novembro: ] 882 Uruguaiana

cada;:uruau;

RS - C'E'P 97501 -532
Da.ís.=c\ .br n'ww,unguaian .rs.gov.b
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DECRETON 'q « f'q/vq,'B

Nomeia o Conselho Munüipal de Segurança.

O PREFEITO MUNICIPAL., DE URUGUAIANA. no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o incisa Vlll do artigo 96, da Lei Orgânica do
Município, e com base no que pi'eceitua a Lei n.' 3.182, de 2002, alterada pela Lei
n.'4.485,de 29 de abri]de 20].5,

DECRETA

Art. ].'
representatividade:

Nomeia o Conseho Municipal de Segui'Raça: com a seguinte

1 - Representantes da Administração Pública Municipal
a) Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito:
Titular: Mudos .He11ãque Dedico de Aimeida;
Suplente: RaÊael Conta Marquês

b) Secretaria Municipal de Educação
r'r:.L-.l .... TT-- .+ ,l. A +a.A=:., T3..;+.-- JA T) .\....\ J .--.
.L AU-U(U . J.' UIUCUIUV .r').UtUIUV .L.PÜILVÓ +.iÇ l)Çi j i j.iji.iÇZI

Suplente: Max Castelhano.

c) Secretaria Muücipal de Desenvolvimento Económico

Titular: Rodrigo Santaãano reFeiTa;
Suplente: Luciana Lisboa Reis.

d) Procuradoria Geral do Munidpio:
Titular: Edson Roberto Corrêa Pereíra Júnior:

Suplente: Bruma Wísniewski Almeida.

e) Secreta!'ia Municipal de Saúde:

TiNlar: Diego Cantora Hemmdes;
Suplente: Suziele Moretra Pivetta

f) Secretaria Municipal de Governo

Titular: Pauta André Peixoto Fossad=
Suplente: Daiany Mossa

ii - Representantes ãe órgãos e .Entidades Àõns:

a) Polícia Civil:

Titular: Nilson de Carvalho e Seiva
Suplente: Welhgton da Silvo Pinheiro.

b) Brigada Militar:
Titular: Laerte Soarem Maçiel;
Suplente: Paulo A6onso Marfins Pereíra Júnior.

/

lf:: ./

Rua ] 5 de Novembro, 1 882 - Uruguaiam - RS - C.EP 97501-532
Fo:!e=(55) 3911-3075 Ran1. 3144 e-nai!: i;;;1l@i;i:;ii;aÍ;E;:i;,gg::b v.n';'.=nB L
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c) Câ3nua dos Diligentes Lojistas
Titüu: Jogo Batista Saldadla;
Suplente: José Vanderlan Benvegnú .

d) Polícia Rodoviária Federal
Titular: Alex Almeida Cavalcante da Silvar

Suplente: Hendque Ziegler Girardi.

e) Polícia Federal
Titular: Fabrício Chedid Padilha;
Suplente: Vinicíus Barancelji.

f) Corpo de Bombeiros da Brigada Militar:

Titular: Valdo Jorre Trindade Mastins .
Suplente: Sílüo Crisüano Peneira Lemos.

Parágrafo iâMco. O mandato dos membros do Conselho será 2 (dois) anos
permitindo-se uma recondução, e considerado serüço público relevante não remunerado .

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de

Gabinete do Prefeito, em 15 de

"w Z

Rw 1 5 de Novembro, 1 882 - Urugüaiana - RS
Fode:(55) 391}-3075 Ramal: 3144 - e-mãl; swad@urumaiana.

CEP 97501-532

E - www.uruguaiana.rs.gov.br
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DECRETO N.' 7752025
Nomeia o Connlho Municipal dps Direitos da Criança
e do Adolescente de Uruguaiana - COMDlcAU.

atribui-ões - FEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de suas
2023 legais! e com bne no que preceitua a Lei n.' 5.511, de 28 de março de

DECRETA

1 - Entidades Governamentais:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES=
.l ituiar: ioana (beco ?jugo

Suplente: Clenaír Poli

b) Secretaria Municipal de Mdo Ambiente, Sustentabilidade e Ban Estar Animal

Titular:

Suplente:

c) Secretaria Municipal de Educação - SElbIED:

Títüar: Márcia Jacques Marthez;
Suplente: Elizabeth Alvos Domelles

d) Secretaria Municipal de Fazenda -- SEF.4.Z:

Titular: leda Mania Spohr Carpas;
Suplente: Walter Ney Massimino Farias.

e) Procuradoria Geral do Município PROGEM;
Tit:ulu': Glauber Ortiz:
S!!Ple te: Sêda N='a Dias Petn,.

f) Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico - SEPI .AN-
- Titüar: Waldomiio da Costa Anechaval= ' ' '

Suplente: Rifa Zago

g) Centro de Atendimento Socioeducativo de Uruguaiana CASE:
Titüu: Sérvio Augusto Silveira Garcia;
Suplente: Janaina Pilar de Almeida

h) SccretaHa Municipal de Saúde -- SMS:
Titular: Amando Chorão Silveira=
Suplente: Michele Costa Muques.

i) Delegada de Polícia Civil(Delegada de Proteção à(:rimça e Adolescente)
Ti:falar: Rafael Doiningues Gattiboni;
Suplente: Rui .A.ração fieira

11 -- Entidades Não-governamentais:

a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -- APAE:
Tihlar: Cláudia Mana Qüntma Castros
Suplente: Mlarílise de Olíveim lanches .

---. '''~ '.. . .,=!T!:ovembto, 1882 -- Umguaiana -- RS -- CEP 97501-532

oq' -- +.maU. -pnd/M''''-'''-';n"n TÇ aav h' -- "ww.u.'ueuaiana.rs.gov.br
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PREFEITURA MUNICnAL DE URUGUÂIANA

í, PALÀCIoRIoBRANCO

h\ d''tan+,.adó li'np.nd.nHnn:n o TT... ' A'./ -.'v'«+' " '-- '"l-i'#b''a 'ÍijÁÜ Ü= i.;;iigiiaiaiia {.;'eiiei'a

Titüar: Elenice Roddgues de Freiras;
Suplente: Fiado giba.

c) Rotary Clube de Uruguaiana Cruzeiro do Sul:

Titular: Mana de Lourdes do Rego lbalda;
Suplente: Ladra Delgado Berro.

d) Lar da Criança de Uruguaiana:
Titüar: Scheila Conçalves da Silvo;
Suplente: Remata Manas Padre Osório

e) Associação Comercial e Industrial de Uruguaiana ACIU:
Titula: Rosna Sclmeider Kessler=

Suplente: Jussara Roddgues de Freitu.

f) Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Uruguaiana
Titular: Tadelli Medeims Abbad da Rosa:
Suplente: Ana Cristina Maia Pereba.

g) Lions Clube Uhguaima

Titular; Douglas de Mendonça Thompson;
Suplente: Graciela Valqu&ia Dal Pomo

h) empa de Trabaho Amor Espwial -- GTAE:
Titüa: Marca Madalena de Godoy Pinto;
Suplente: Adio Aura Assumpção

i) Associação Rural de Unügü6iam

Titular: Roberto Fagundes(lihgho;
Suplente: Sarda. Riam Faremena.

Parágrafo único. O mmdato dos membros do COMDICAU será de 2(dois) anos
e o exercício comiderado de interesse público relevante e nãa rununerado.

Art. 2' Este Decreto en#a em vigor na data de sua pubtjíláão. .

Gabinete do Prefeito, em I' de julho dga9ZS. /

Curtos Aíberta Delgado dt
Preceito Mluaiclpal.

David.

Regísüe-se e publique-se.
Daü supra.

/

Ecilmajbií;g#gázélliveü Herrera,
Secretária IUuâicipal de Admi:tlisüação

Publicada no Jornal Cidade
na pagina

Em

Dou Fé; 2] 725-5
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DECRETO N.' 747/2025

Nomeia o Conselho Municipal de Desporto -- CMD.

O PREFEITO MUNICIP.AL DE URUGUAIANA, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o disposto no artigo 9', da Lei Municipal n.'
4.541, de ll de setembro de 2015, alterada pela Lei n.' 4.783, de 22 de maio de

DECRETA:

No1neia o Conselho Municipal de Desporto
seguinte composição e respectivos representam:res:

Art. I'
CIMO, conÊonne a

l - órgãos Governamentais:

a) Gabinete do Prefeito:

Titular: Jeferson Santiago Chaves;
Suplente: prenda isabelJy Silveüa M.achado.

b) Secretaria Municipal de Exporte, quer e Inclusão;
Titular: Antânio Carlos de Castra Comes Filho
qilplente: Romlllo l)ias Meda Baneto.

c) Secretaria Municipal de Educação:
Titula: Max Castelhano Soarem

Suplente: Felipe Couto de Carvalho.
d) 10' Coordenadora Regional de Educação:

Titular: Jogo Antâilio Valença;
Suplente: Díana Madruga,

e) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Alem dos Santos Carvalho;
Suplente: Wagna Sílvano Oliveira.

1) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:
Titular: Joana Berreiro Grecco Pingo:
Suplente: Luas Aderir Brites ReFeiTa.

g) Univenldade reabra! do Rampa -- :llJNlpHBÍPA:
Titula: Márcio Alessandro Cossio jaez
Suplente: Marcos coberto Ku1lzler

a) Conselho Regional de Educação Física:
Titular: Rafaelly Machado Fénix;
Suplente: Matheus Dotto Pereira.

b) Instituições Particulares de Ensino Superior:
Titular: Liana da S:alva Bandeira:
Suplente: Mana Czistina Drí Machado.

11 -- Entidades não Governamentais:
/

R:tm 15 de Novembro. 1882
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c) Ligas Desporto'as:
Titular: Miguel Augusto Almerão ;
Suplente: Marmelo das Virgens IXaüer.

d) Clubes DespoHivos:
Titular: Cleon Mazziú Guimuães;
Suplente: Alexsandro Orcy Femandes.

e) Entidade de Pess04s com Deficiência:
Titula: Gládis Dal irbá Almeida;

Suplente: Sheyla Fagundes topes
ij í,iuile {ie õei'viço:
Titula: Fabiana Femmdes Cezimbra.
Suplente: Albamália Bhni

Parágrafo único. O mandato dos membros
considerado serviço público relevante, não remunerado.

tlnlCO. do Conselho é de dois mos e

An. 2' Revoga o Decreto n.' 492, de 27 dejüho de 2022

Art. 3' Este Decreto entra eín vigor na dda de sua publpação.

Gabinete do Prefeito, em :17 de junhg#y021

/ 7
Curtos Alberto Delgado de David,

Prefeito Milnicipal

Registre-se e publique-se.
Data supm.

Ecilma Ba;lÍÉjélàfOliveim Herrera,
Secretáàa Miá)idpal de Admiústração

Rua !5 de Novembro, 1882 - Uruguaianla
Pane: (55) 391 1-3075 - Ramal: 3144 -- e-mail: secad
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DECRETO N.' 964/2025

Nomeia o Conselho Municipal da Promoção de
Igualdade IRacial. .u

O PREFEITO IWUN]CIPAL DE URUGUAIANA, no uso de suas
atribuições legais, e com base no que preceituam os artigos 4' e 5', da Lei
Municipal n.' 4.613/2016,

DECjiETA

Art. I' É nomeado o Conselho Municipal da Promoção de Igualdade Racial:
com a seguinte constituição e respectivas entidades:

l -- Orgãos governamentais:

a) Coordenadoria da Promoção de Igualdade Racial - COPIR:

Titular: Jorre Aurélio Alces Quirinol
Suplente: Ana Luzia Franco IFarias.

b) Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Everton Coelho de Matos;
Suplente: Bárbara Katyane lanches.

c) Secretaria Municipal de Exporte, Lazer e Inclusão:

Titular: Catirene varias de Castra;
Suplente: Joelma Limo Ortiz de Meio.

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:

Titular: Tiane Peneira Mulher:
Suplente: Rafaela Lopes da Silveira.

e) Secretaria Municipal de Cultura:

Titular: Dagoberto Alvim Clos;
Suplente: Luiz Fernando Baldez.

í) Núcleo de Estudos Afro Brasileiro -- IJnipampa - NEABl:
Titular: Dandara Esgoto;
Suplente: Mana da Silveira.

11 -- Sociedade Civil:

a) Movimento Negro de Uruguaiana:

Titular: Marizeth Pinto Copceski;
Suplente: Ferrando Brongar da Fontoura.

b) Aruanda:

Tiüda: Deite Caravagio;
Suplente: Gladis Elisa Gregário da Salva.

/
Rua 1 5 de Novembro, 1 882 -- Uruguaiana -- RS -- CEP 97501-532

Forte:(55) 3411-1860 Ramal: 238 - e mail: $ççad@ilrugilalana:E1:991:b! wwwuruguaiana.rs.gov.br



ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUqUAIANA

PALÁCIORIOBRANCO

c) llê Luz:
Titular: Asé lsú Bara --jiudaci Gonçalves;

Suplente: Antânio Caravagio.
d) Grupo de Capoeira Liberdade:

Titular: Cartas Moisés Fernaüdes Süarcs;

Suplente: Willian Mesquita Gonçalves.

e) Associação Quilombola Rincão dos Femandes:
Titular: Vidal de Castro Moraes;

Suplente: Vanda de Castão Moraes.

f) llê Asé Omi Orum:
Titular: André Luciano Naziazeno Martins ;

Suplente: Lucra Clara de Liça.
$ 1' O mandato dos membros do COMPIR será de 2(dois) anos, permitida

somente uma recondução consecutiva.

$ 2' Os membros do COMPIR poderão ser substituídos mediante solicitação feita
ao Presidente do Conselho pela entidade ou autoridade pública às quais estejam vinculados

g 3' A função de membro do COMPIR é considerada serviço público relevante,
não remunerado, sen vínculo com o serviço público

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 10 de outubro de 2Q25.

,Ó'? / /]/r
Curtos AU)apto DelgcllÚde Duvid,

Prefeito Municipal.

/

Registe-se e publique-se.

/

l)ata supra.

Secretária M

r..../ )

r ,
oliveira Herrera,
de Administração

Rua 15 de Novembro, 1882 -- Uruguaiana -- RS -- CEP 97501-532
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l)ECRETO N:' a45./2Q2.a

Nomeia o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural de Uruguaiana - COMI)RU.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA. no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 3', da Lei n.' 5.407, de 7 de junho de

DECRETA

A.rt. 1" Nomeia o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Uruguaiana - CoiWDRtJ, com a seguinte constituição e respectivas entidades

Rural de

1 -- Representantes do Orgão Públicos:
a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico SEMUDE

Titular: Rodügo Santariano Pereira;
Suplente: Luciana Lisboa Reis.

b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES

Titular: Daniela Fagundes Christoraíi
Suplente: Jeferson Sobres Ortiz.

c) Secretaria Municipal de Saúde - SMS

Titula: lsandir de Lacerda Nmes=
Suplente: Fabio duques Scola.

d) Secretaria Municípa] de Educação SEh4ED
Titular: Janaina Aparecida Machado Ramos;
Suplente: Sílvana Peres Gonzalez.

e) Secretaria de Meio Ambímte, Sustentabilidade e Bem Estar Animal

Tihlar: Maykol Garcia Goüait:
Suplmlte: Gabriela Machado Rao.

f) Colégio A.grícola do )município de Ung=aiana - C,A.b{

Titular: Jorre Dmiel Loureiro :
Suplente: Tânia Camargo Vieira.

g) Diretoria de Agricultura, da SEMUDE:

Tiular: Thiago Suarez D'Av.ila;
Suplente: rosé Ant6nio do Nascimento Fagu.llldes.

[r Representantes de Entidades ou Associações d? Sociedade Civil
a) Associação dos Aírozeiros de Umguaíma

Titular: Aríosto de Macedo bons:
Suplente: Sandra Machado.

GEMA

Rua 15 de Novembro, 1882 -- Umguaiana
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b) Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural EMATER
Titular: Emanoel de Della I'on'êç Ntlnes
Suplente: Cláudio Cem Rao.

c) Instinto Riograndmse do Arroz IRIA
Titular: Alessandro Saucedo R\ibim;
Suplente: Cleiton rosé Ramão.

d) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Urnguaiana:
Titular: Olíbi.o Estevão Nunes de Freiras:
Suplente: Vallter Pares.

e) Sindicato Rural de Uluguaiaaa:

Titular: Roberto Fagundes Ghginol
Suplente: Sandra Riam Farenzena

í) Associação dos Pequenos Agilcultores FamiiÍares de UmWtaiat a;

Titular: Jaqueline Madlüo Fagundes;
Suplente: Eduado Mastins Curvelo.

g) Associação dos Pequenas Produtores Familiares de Umgmaiana
Titular:

Suplente:

$ 1' O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário serão eleitos wtre seus pares,
para um mandato de um mo, pe11útida uma recondução, durante a primeira reunião ordinária
do Conseillo.

$ 2' Os membros do COMDRU terão mmdatos de dois anos, podendo $er
reconduzidos e seu exercício será gratuito e considaado como prestação de serviço público
relevante ao Município.

AK. 3' Este Decreto enka em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a
parEirde 7 de outubro de 2024

Gabinete do Prefeito, em I' de outubro de 2024.

Ronde Petersott Coifa Mletlo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se
Data supra.

/

Elton Gi!!íard Rosa ]Welo,
Secretário Municipal de Admínistraçgo

Rua 15 de Novembro, ] 882 -- Umguaima - RS -- CEP 97501-532
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DECjiETO N.' 704/2023

Nomeia o Conselho Municipal de Comércio Exterior de
Uruguaíana-- COMIUCEX. '''i

0 PREFEITO MUNICIPAL !)E URUGUAIANA, nc usc de 5u
atribuições legais, de acordo com o inciso Vlll, do artigo 96, da Lei Orgânica do
l\município, e nos termos da Lei n.' 5.252, de 19 de julho de 2021,

DECRETA:

Art. I' É nomeado o Conselho Municipal de Comércio Exterior de
Uruguaiana -- COMUCEX, em conâomtidade com o artigo 3', da Leí n.' 5.252. de 19 de
julho de 2021, composto de representantes das entidades nominadas, integrado pelos
seguintes membros, tihlares e suplentes

l -- órgãos públicos:

a) Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - DESTRA
Titular: Walter Ração Barcellos:
Suplente: Sidclei Roddgues Gidiel

b) Secretaüa Mi:úcipal de Desenvolvimento Económico SEMUDE
limiar: Rodrigo Sataiano Peneira;
Suplente: Éden Souza Messe

c) Secretaria Municipal de Plmdamento Esüatégico - SEPLAN:
Titular: Marmelo Benite:s Parraga;
Suplente: Verá Relha Sobres Coutilüo Fagundes Ghigino .

d) Secretaria Municipal de Governo SEGOV=
Titular: Paulo André Peixoto Fossari:
Suplente: BJenda lsabelly Silveira Machado.

e) Seçretaúa Muúçjpal de Inâaestmtua Urbana e Rural SEMIUR
Titüar: Rudímar lanches:
Suplente: lábio Maia.

f) Secretaria MuJilicipal de Fazenda REFAZ:
Titular: Ney Valdomiro Oliveira Ro.lim :
Suplente: Lüz Felipe Pereira D'Adia.

g) Sewiço Brmileiro de Apoio às ]diçro e Pequenas En)presas -- SEBRAE
Titular: Márcio Eduudo da Silvo:
Suplente: Ana Pauta Preussler.

il) Sçlviçu Social du Tlalúpuii,c ç u Suíviço Nzlciorla} de Apieildizagern do Tluispoli.e
SESTSENAll': ' ' '

Titüar: Alexia Meter;
Suplente: Fado Augusto de Oliveira

i) Receita Federal do Brasil
Titular: --

Suplente:

/

@
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11 -- Entidades ou Associações da Sociedade Civil

a) Associação Brasileira dos Transportadores Intemacionais -- ABTl:

Suplente: Marília Branco Saiuleiro

b) Associação Comercial e Industrial de Umguaíana ACIU;
Titular: Mucelo Bolivu Rodrigues
Suplente: Roberto Fagundes Roddgues

c) FedaraÊao N Ciona] :dcls Despachantes Aduaneiros - FE.ADUANEIROS:
Suplente: Leandro Lamadril

d) Concessionárias dos Portos Secos
rodoviária:

nas Modalidades:

Titüar: PauJo Luis Borgas da Rosa;
Suplente: Cristian Maüeus lasso Portella.

e) Loj as Francas
Titula: Paulo Roberto Pavio:
Suplente: Jogo Ailton da Sih, a O!{.

f) Sindicato dos Despachantes Aduaneiros do Estado do Rio GI'ande do Sul

aerea. ferroviária e/ou

Titdar: André Melão Michels:

Suplente: Andréa Lindemayer de Oliveira.

g) SjndicEd dson Mresas de Transporte e Logística - SEIXL:

Suplente: Matéria Zinelli

h) Sindicato do Comércio Varqista de Uruguaiana SINDILOJAS
Titula: Aerton Rogérío Roos Auzani:
Suplente: André Bizarro

do Su[ -- S]NDIMERCOSULTrabalhadores enl Transportes Rodaviáiios dc Carga do Rio Grande
Tiülar: Plínio Cujos Porreira Ponteia:
Suplente: Franck Games.

SD\ERGA

'elevaste, não reiune:ad-o do mandato será de 2(dois) mos, e considerado serviço público
Art. 3'
Art. 4'

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revoga o Decreto n.' 962, de 4 de ouübro de 2021.

Gabinete do Prefeito, em ll de outubro de 2023.

Ron;ã.e Peterson Corpo Melão
/. Prefeito Municipal.

Rua
5 de Novembro, 1882 Uruguaiana CEP 97501-532
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DECjiETO N.' 653/2025

Nomeia o Conselho Municipal de Transporte de Passageiros e
Mobilidade Urbana de Uruguaiana -íCOTRAMU.

O PREFEITO MUNICIPAL, l)E URUGUALàNA, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto nos artigos 3', da Lei Municipal n.'
4.877, de 22 de dezembro de 201'7,

Art. ].' Nomeia o Conselho Municipal ãe 'transporte de F'assügeii'üs ê RÍctu:!iâ:u
Urbana de Uruguaiana -- COTRAMU, conforme a seguinte composição e respectivos rq)resentantes

DECliETA:

1 - Representantes de Orgãos Públicos do Poder Executivo:

a) SecretaHa Municipal de Mobilidade tJrbana e Transporte - SEMIJT:
TiNlar: Lacas Aguçar de Vergas;
Suplente: Evandro Baptista Coada.

b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED:
Titular: Luiz Alberto de Souza;

Suplente: Viciar Jean Bastas Quevedo.

c) Secretaria Municipal de Aíeío Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal
SEMAS:

Titular: Graciele Lucas dos Santos;

Suplente: Luciana Quintma e Salva

d) Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico - SEPLAN:
Tlitular: Viciar André Fagundes Borgas;
Suplente: Clarlucia Lopes Naziazeno.

e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES:
Titular: Ke1ly Manias da Salva;
Suplente: Cristiano Dias Bonapace.

f) Secmtaría Municipal de Desenvolvimento Económico c Inovação - SEMUDE:
Titula: Maça Caolina dos Santos Ferreiro de Castra;

Suplente: Lizme Porto Jacques.

[l - Representantes de Operadores dos Sewiços:

a) Transpor'te Coleüvo de Passageiros no Ambito Urbano:
Timlu: Rodrigo PetW Perini;
Suplente: lsys Bilhalva Perini.

b) Transportes Coletivo no Âmbito Rural:
TiHlar:
Suplente:

ç) Autónomos dos Serviços de Táxi:
Titular:

Suplente:

d) Entidade Representativa dos Motos-taxistas e/ou &lotos-fretistm:
Titular: --

/
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e) Permissíonários de Serviços de Transporte Escolar:
'titular: Abmão dos Santos Cacloso.

Suplente: Joier Corria da Silvo

f) Empresas de Fretamento de T\unsportes de Turismo
Titular:

Suplente: --

a) Defesa dos Díretos das Pessoas com Deficiência:
Tiülar: Patrícia Lisboa Corrales da Silvo:

Suplente: Miletto Vasconcellos Neto.

111 - Entidades da Sociedade Civil/Usuários:

b) Defesa dos Direitos dos Idosos:
Titular: Manoel Roberto Herrera=

.Suplente: Rodrigo de Oliveira Herrera.

c) Estudantes Universitários ou Secundaristas :
Titüar: Madsele Soarem:

Suplente: Gabriel Coelho Carvalho

d) Associações Comunitárias de Moradores:
Titula: Kauê Canaqo Sa!!tosl
Suplente: Solene .Dias.

e) Sindicato de Trabalhadores em Transportes/Comerciários#'restadores de Sewiço:
Titular: Plinto Cujos Ferreira Fontela
Suplente: Paulo Roberto Peneira Teixeira

f) Associações de Defesa do Consumidor de Uruauaiana:
Titular: Jogo Cardos dos Santos.
Suplente: João Celino Hemaim

g I' O mandato dos membros do Conselho será de 2(dois) anos, permitidas reconduções
considerado serviço público relevante, não remunerado

e

Ê 2' As atividades do Conselho serão coordenadas por uma Comissão Executiva integrada
por 3(três) membros titulares, na condição de Presidente, Vice-presidente e Secretário, eleitos por seus
pães, conforme estabelece o art. 4', da Lei Mlu=nicipal n.' 4.877, de 2017

374.de 2021.

:/

Art 2' Revoga o Decreto n.' 374, de 2021. ...

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publiéli1lão;

Gabinete do Prefeito, em 12 de iM$Me ü©ãs.

CàÍlos Alberto Delgal#fde David,
PrefeitQMuúéipal

/

/ //,J
/

Registe-se e publiquç4ê,
Data supiqb. /2 ,r// Í

ill;;Í3áhe41igyim Herrera,
Secretária Municipal de Administração

Rua 15 de Novembro. 1882
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DECRETO N.' 413/2024

Nomeia Q Conselho Municipal de Assistência
Social -- CMAS, e dá oiüra$ providências.

O PREFEITO A'MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de suas
=iri=aiçüês legais, e de acurtiu com o disposto no artigo 2', da l.ei Municipal n.
2.736, de 12 de agosto de 1997, da Lei n.' 2.862,.de ]O de dezembro de ] 998. e da
Lei n.' 3.497/2005,

DECRETA

Art. I' Nomeia o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. com a
seguinte composição e respectivos representares :

a) órgãos Governamentais:

1 -- Seca'etária IWunicipal de Desenvolvimento Social - SEDES:
Titular: Maicon Luas Miolo;
Suplente: Luciane biqueira Mordes.

il -- Seca'etária Municipal de Saúde - SMS:
Timlar: Pdscila laeinubingl
Suplente: Mary Concepção Ribeiro de Carvalho.

í!! -- Secret ri IU nicii} ! dc Educação - SEIKED:
Titular: Janaina Aparecida Machado Ramos;
Suplente: E].isabeth A]ves Dome]]es.

[V -- Secretaria ]Wunicipa] de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar
Animal - GEMAS:

Titular: Maykol Garcia Goulart;
Suplen:te: Maiume Motta Bianchi

V -- Secretaria Municipal de Governo - SEGOV:
Titular: prenda isabelly Silveira Mlachado ;
Suplente: Claudiomiro Pereira.

b) órgãos Não Govemqmentaís:

1 -- Associação de Pais eiAmigos dos Excepcionais - APÕE:
Titular: Miletto Vasconcellos Neto
Suplente: Rifa de Cicia Gbimarães de Almeida.
11 -- Associação Sulina dê Crédito Rural - ARCAR:
Titula: lvanoir Arnlda Ocadla Mirando.
Suplente: Alia. Eliza Fonseca.

111 -- Associação de Apoio a Pessoas com Câncer - AAPECAN
Titular: Williai:i Roddgues;
Suplente: Nathália Hemandez Vamier.

/

Ó
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IV -- ,A.ssociação de Moradores de Bairros
Titular: Roseli Mana Verga Marquês;
Suplente: Lúcia Delgado Claras.
V -- Usuários da Assistência Social:
Titular: Vanda Mana Castra Mordes:
Suplente: Jaqueline Costa de Frestas.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor aa data de sua publicação.

Art. 3' Fican} revogadcú os Deck'eto n." ó3ó/2021 ; 5 17/2022 e 757/2022

Gabinete do Prefeito, em 6 de setembro de 2024

ie Peterson Coifa M.e!!o
Prefeito Municipal

n

M}»íicipa] de Administração
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Pane: (55) 391 1-3075 Ramal: 3144 - e-mail: ji$çê!!@yQ

RS - CEP 97501-532

i:gex:b -- www.umguaiana.rs.gov.br



ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALACIORIOBRANCO
. q

DECRETO N.' 1.023/2025

Nomeia o Conselho Municipal de Saúde - CMS.
e dá üütras prüvidêiici3s.

O PjiEFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal n.' 3.561, de 29 de dezembro
de 2005, alterada pelas Leis n.'s 4.143, de 18 de dezembro de 2012, e 5.304. de 30
de novembro de 2021; e do Ofício n.' 065/2025/CMS,

DECjiETA

Art. I' E nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE - CMS, composta
por representantes de usuários; de trabalhadores de saúde; do govemo e de prestadores de serviços
de saúde, titulares e suplentes, conforme segue

1 -- Entidades de Usuários dos Serviços de Saúde:

a) Associação Amigos dos Deficientes Físicos de Uruguaiana - AADUR:
Titular: Rosa Mania de M.orais Guilbelme=
Suplente: Tais Moreira Cosser.

b) Associação dos Amigos, Familiares e Usuários da Rede de Atenção
Psicossocial de Uruguaiana - AIFURP: '

Titular: Março Salva de Menezes.
Suplente: Teodoro Luas Salva de Menezes.

c) Associação de Caçadores de Lixo Amigos da Natureza - ACLAN:
Titular: Marca Tugira da Salva Cardoso;
Suplente: Verá Lúcia da Silvo Soares.

d) Igreja Embaixada Missionária:

Titular: Alex Sandr Gonçalves Dalcanales Junior=
Suplente: Emanuelly Oliveira Medina

e) Associação dos Funcionários Municipais de Uruguaiana - AFMU;
Titular: Edna Resina Wollenhaupt Ferreiro;
Suplente: Diego IXavier Roque

f) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APÕE:
Titular: Cleber Afonso Ligório Fagundes;
Suplente: Fátima Terezinha Rodrigues Guterrez.

g) Movimento Negro UníHicado;

Titular: Staêl Soraya dos Santos Rosa;
Suplente: Diego Noronha.

h) Instituto Mão da Diversidade:

Titular: Diego Pabllo Machado Pinto;
Suplente: Euclison Rodrigues Romeiro .

/
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i) Pastoral da Criança:
Timlar: Cláudia Juliana Florença Borba;
Suplente: Rafaela Lopes da Silveira.

j) Sindicato dos Trabalhadores
SlINDIMERCOSUL:

Titular: Plínio Carlos Ferreiro Fontela;
Suplente: Luiz Alberto Rodrigues da Rosa.

k) Sindicato Rural de Uruguaiana;
Titular: Judith Del Cueto Gonçalves Faria Corrêa;
Suplente: Sandra Mana Dela Porta Machado.

1) Sociedade Espiritualista de Umbanda de Uruguaiana - ARUANDA:
Titular: Henrique Nogueira Denarde;
Suplente: Ana Lúcia Franco Farias.

m) Sindicato dos Trabalhadores Rui'ais de Uniguaiana:
Titular: Olíbio Estevão Nunes de Freitas;

Suplente: Cláudio Santos Rodrigues.

n) Sindicato dos Municipáríos de Uruguaiana SIMUR:
Titular: Andrea Obes do Cantos Osório;
Suplente: Silnara Nascimento Muniz Barrete

Transporte Rodoviários

11 -- Entidades de Trabalhadores em Saúde:

a) Sindicato dos Trabalhadores em Saúde:
Titular: Rogério de Mordes;
Suplente: Jorge Samuel da Costa Femandes.

b) Sociedade de Medicina Veterinária:
Titular: Giselle Rolam Korzeniewicz;
Suplente: Teresinha Bastou Barbosa.

c) Associação Brasileira de Odontologia Regional de Uruguaiana ABO:

Suplente:
d) 10' Coordenadoria Regional de Serviço Social - CROSS:

Titular: Luciani Shmidt de Lama;

Suplente: Cintia Daiane Silva Pinheiro .

e) Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional CREFITO:
Titular: Gisele Silveüa Blanco;
Suplente: Luiz Felipe Quintana Maidana Junior,

f) SEST/SENAT:
Titular: Paulo Lulas Souque Maltesa; /'
Suplente: Matheus Machado Terra.

g) Sindicato dos Enfermeiros no Estado do Rio Grande do Sul - SERGS:
Titular: Mariele Castro Charão;
Suplente: Laura Joana Tarragó Dias

Titular

Rua 15 de Novembro, 1 882 -- Uruguaiana -- RS -- CEP 97501-532
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111 -- Representantes do Governo; de Prestadores de Serviços Privados,
Conveniados ou Sem Fins Lucrativos:

a) Secretaria Mlunicipal de Saúde Representante Nato: Ane Caroline Barreto;

Suplente: Diego Cantora Hemandes.

b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar
Animal:

Titular: Mariana do Amaral Saltz;
Suplente: Gabriela Machado Rao.

c) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Ténia Camargo Vieira;
Suplente: Ama Leni Pontes Darde.

d) Santa Casa de Caridade de Uruguaiana:
Titular: Emerson Russo;
Suplente: Leocir Ozehoski.

e) Universidade Federal do Pampa UNIPAMPA:
Titular: Sandra Beatriz Diniz Ebling;
Suplente: Liamara Denise Ubessi.

f) MAXIMAGEM Centro de Diagnóstico por Imagem:
Titular: Alise Lamarque Girsh;
Suplente: Roberto dos Santos Pinheiro.

g) Secretaria Nlunicipal de Desenvolvimento Social - SEDES:
Titular: Kelly Mastins da Silvo;
Suplente: Cristiano Bonapace.

Parágrafo único. A Plenária do Conseho Municipal de Saúde, com amparo nos 9$ 5"
e 6'. do art. 6', da Lei n.' 3.561, de 2005, deverá promover a.substituição das entidades que
deixaram de indicar seus representantes para integrar apresente CMS.

Art. 2' A duração do mandato dos nomeados será de 2(dois) anos, exercido
gratuitamente, em favor da preservação da saúde da população e considerado serviço público
relevante.

Art. 3' Revoga o Decreto n.' 776, de I' de julho de 2025.

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em ll de novembro de 2025.

Tetson Morsch dos Reis,
Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito

&

Registre-se e publiquqse
Data supra.

c. /Jt. qxn.
Ecilma Barrêt# de'Oiivéira llerrera,
Secretária Municipal de Administração

Fode: (55) 391 1
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DEClIETO N.' l.019/2025

Nomeia o Conselho Municipal de Política Cultural de
Uruguaiana, e dá outras pr(ivndências.

O PREFEITO lblUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o inciso Vlll, do artigo 96, da Lei Orgânica do
Município, do que preceitua o artigo 39, Lei Municipal n.' 4.461, de 23 de dezembro de
2014, e, da Comunicação Interna n.' 407/2025, da Secretaria Municipal de Cultura -
SECULTF

DECRETA
Art. I' Nomeia o CONSELllO MUNICIPAL DE POLITICA CULTURAL

DE UjiUGUAIANA, com a seguinte constituição e respectivas representatividades:

a) Governamentais:

l Secretaria Municipal de Cultura - SECULT:
Titular: Maiza Pereira Jacques;

Suplente: Soraya Leal Salomão .
11 -- Secretaria Municipa] de Desenvolvimento Económica -- SEMU])E:
Titular: Luciana Lisboa Reis;
Suplente: Luas Belamar Oliveira Menezes.

111 -- Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico -- SEPLAN:
Titular: Carlúcia Lopes Naziazeno;
Suplente: Waldomiro da Costa Arrecheval.

IV -- Secretaria Municipal de Educação - SEM-ED:
Titular: Márcia Degrazia Alves;
Suplente: Silüa Katiuscia Rios Camargo.

V Secretaria Municipal de Turismo -- SETUR:
Titular: limão Ubira;cara Almeida;
Suplente: Giliane Padão.
VI -- Central de Captação de Recursos -- CECIOMP:
Titular: Elton Rosa Meio;
Suplente: Rosemeri da Salva Ribeiro.

Vll -- Procuradoria Geral do Município -- PROGEM:
Titular: Sõnia Nau Dias Petry;
Suplente: Glauber Cristal Ortiz.

b) Não Governamentais -- Sociedade Civil:
l Associação das Escolas de Samba do Primeiro Grupo de Uruguaiana

ASESGRU:

Titular: Pedra Luiz Nunes dos Anhos;
Suplente: Jorre Aurélio Alvos Quinino.

/
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11 -- Coordenadoria da 4' Região Tradicionalista
Uruguaiana:

' Titular: José Henrique Andriotti Neumaím;

Suplente: Sõília Severo Triüsol.
111 -- Centro Cultural Espanhol de Uruguaiana:
Titular: Paulo Henrique Femandes Inda;

Suplente: Francisco Femando Rodrigues Casqueiro

IV -- Associação dos Artesãos de Uruguaiana -- URUARTE:
Titular: Ana Lúcia Botim Zubialnrre;

Suplente: Elizabel:h Silveira da Salva.
V Coral de IJruguaiana:
Titular: Nei Valdoh Ustra de Menezes;
Suplente: }ielena Patscllkowski }-lote.
VI -- Instituto Mãos da Diversidade:
Titular: Diplabo Machado Pinto;
Suplente: Éuclison Rodrigues Romeiro.
Vll -- Sociedade Uruguaiana Pro Arte e Cultura:
Titular: Sérvio Ricardo Pereira Osório;
Suplente: Colmar Pereira Duarte.

Art. 4' Revoga o Decreto n.' 403, de 24 de fevereiro de 2025

Art. 5' Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 10 de novembro de 2025.

Subcoordenadoria

Vice-prefeito ]lvíuniçipd.,
no exercício do cargo de Prefeito

Registre-se e publique-se.
Data supra.

/

Ecilma BarrXtoddOli+eira Herrera,
Secretária MáJniçipal de Administração.

G

'Dou Fé: 2l72$5
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DECRETO N.' 948/2025

Nomeia o Conselho Mugcipal do Idoso - COMID.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o inciso Vlll, do artigo 96, da Lei Orgânica do
Município, e nos termos da Lei Municipal n.' 4.208, de 3 de julho de 2013,

DECRETA:

Art. I' Nomeia o Conselho Muní ipa! do !dose -- COIWID, en ccn:íbr=:id:de
com o artigo 3', da Lei Municipal n.' 4.208, de 2013, composto de representantes das
entidades abaixo nominadas, integrado pelos seguintes membros, titulares e suplentes

l - Orgãos Governamentais:

a) Procuradoria Geral do Município - PROGEM:
Titular: Soda Nata Dias Petry;
Suplente: Glauber Cristal Ortiz.

b) Secretaria Municipal de Saúde - SMS:

Titular: Marca da Graça Videira Schimitt;
Suplente: Michele Costa Marquei.

c) Secretaria de Municipal de ])esenvolvimento Social - SEDES:
Titular: Tânia Cardoso Pereira

Suplente: Kelly Mastins da Salva.

d) Secretaria Municipal de Exporte, Lazer e Intrusão - SMELC:

Titular: Natali Tainara Ribeiro Mastins de Oliveira:
Suplente: Joelma Lima Ortiz de Meio.

e) Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - SESTjiA:

Titular: Marlin Jorge Garcia Macedo;
Suplente: Divino Linomar Mastins Bubat

í) Secretaria Municipal de Educação - SEMED:
Titular: Femanda Ancinello Torres Mastins :
Suplente: Liziane Galvão Pouey de Oliveira.

g) Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar
Animal - SEMIA:

Titular: Mau Roseli Samúrio:
Suplente: Katia Arado Corria.

/

11 - Entidades Não-Governamentais:

a) Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de Uruguaiana e Região
ATAPUR:

Titular: Antânio Seus Kusaba

Rua 1 5 de Novembro, 1 882 -- Uruguaiana -- RS -- CEP 97501-532
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b) Lions Clube de Uruguaiana:
Titula: Verá Lúcia da Costa Gomes:
Suplente: Regida Barreira Navano .

Suplente: Mania lzabel Lencina.

c) Igreja & etodisía de'iJrugüaiana:
Titular: Alise Mana da Fonseca
Suplente: cara Elizeth Duzac Cardoso.

d)OAB:
Titular: Tatiele Medeiros Abbad da Rosas
Suplente: Ana Cristina Maia Pereira.

e) Serviço Social do Comércio -- SESC:

Titular: Luciana Laubinz Vieira:
Suplente: Femanda Falcão de Souza

f) Grupo Girassol:
Titular: Delsa Mascoffl
Suplente: Rosemeri Pimpão.

g) ASCARnMATER:
Titular: lvanoir Acuda Ocanha Miranda;
Suplente: Emanoeí de Deus Torres Nunes

Art. 2' O exercício do mandato será de 2(dois) anos
público relevante, não remunerado

e considerado serviço

Art. 3' Revoga o Decreto n.' 643, de 5 de setembro de 2023 e suas alterações.

Art. 4' Este Decreto entra em ügor na data de sua pub]

Gabinete do Prefeito, em 24 de setembi y'?
/) 'f

a iÚ.Úü:áhZ:.,
Prefeito Municipal

/
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DECjiETO N.' 181/2023

Nomeia o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Económico de Uruguaiáãa - COtvxuuE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso das
atribuições legais, de acordo o inciso IV do artigo 96, da Lei Orgânica do
Município, e, do disposto na Lei Municipal n.' 4.352, de 24 de junho de 2014,

DECRETA

Art. I' E nomeado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Económico de
Uruguaiana COMUDE, com a seguinte constituição e respectivas representatividades:

1 -- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico -- SEMUDE:
Titular: Rodrígo Santadano Pereira:
Suplente: Luciana Lisboa Reis.

11 -- Secretaria Municipal de Fazenda -- SEFAZ:
Titula: Ney Valdomiro Oliveira Rolam;
Suplente: Marca Graciela Borgas Pombo.

111 Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico -- SEPLAN:
Titula: José Marcio Lopes da Silvar
Suplente:

IV Universidade Federal do Pampa - UNIP.EMPA:
Titular: Rogar Baigona Machado ;
Suplente: Ricardo Pedroso Oiagen.

V -- Associação Comercial Industrial de Uruguaiana - ACIU:
Titular: Luas Oscar Kessler;
Suplente: Vigente Majó da Maia.

VI -- Sindicato do Comércio Varejista de Uruguaiana - SINDILOJAS:
Titular: Paulo Francisco Locateli

Suplente: Aerton Rogério Roos Auzani

Vll -- Instituto Federal Farroupilha:
Titular: Gustavo Gribler:

Suplente: Stéphane Rodügues Dias

Vlll Agência de Desenvolvimento de Uruguai.ana - ADU:
Titular: Luiz Augusto Fuhn.nai)n Scllneider;
Suplente: Luiz Carlos Beheregaray.

IX =.- Associação Brasileira de Transportadores Internacionais - ABTI
Titular: Gladys Venci;
Suplente:José Paulo Silveira

Rua 15 de Novembro, 1 882 -- Uruguaiana -- RS -- CEP 97501-532
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Ê I' O presidente e vice-presidente do Conselho serão eleitos na primeira reuúão
após apulblicação deste ato.

Ê 2' O mandato dos membros do Conselho será de 2(dois) anos, e considerado
como serviço público relevante, não remunerado

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3' Revoga o Decreto n.' 491, de 7 de abril de 2021

Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2023

Ronde Peterson CoIFa Metia,
Prefeito Municipal.

Regístre-se e publique-se.
Data supra.

/

Elton Gilliard Rosa Meio,
Secretário Mu1licipal de Administração

Rua 15 de Novembro, 1 882 -- Uruguaiana -- RS -- CEP 97501-532
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DECRETO N.' 1.000/2025

Nomeia o Conselho Diretor do FUNDESTRADAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto nos artigos 4' e 5', da Lei
Nlunicipal n.' 4.665, de 12 de julho de 2016,

DECRETA

Rurais do
respectivos

Art. I' E nomeado o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Apoio às Estudas
Município de Uruguaiana - FUNDESTRADAS, contorne a seguinte composição e
representantes

1 -- Poder Executivo:

a) Secretmia Municipal de Fazenda
Titular: Antonio Carlos Guterres Fídell:
Suplente: Luiz Henrique Barcellos Fanti.

b) Secretaria Municipal de Inâaestrumra e Serviços Públicos
Titular: Paulo Rosa Woutheres:
Suplente: Jorge Alberto Ferreira Viana.

11 -- Entidades não governamentais:

a) ERGA -- Instituto Riograndense do Arroz: Alessandro Saucedo Rubim;

b) Sindicato Rural de Uruguaiana: Vanderlei Bortolotto;

c) EMATER/Unidade Municipal: Daniel da Costa Soarem;

d) Associação dos Arrozeiros de Uruguaian4: Gustavo Cantora Hernandes; e

e) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Uruguaiana: Olíbio Estevão Nunes de Frestas.
g I' O Conselho Diretor do Funda, nomeado nos tempos deste Decreto, terá mandato de 2

(dois) anos

remunerado
$ 2' O ]nandato dos membros do Conselho é considerado serviço público relê\ ante, não

Art. 2' Revoga o Decreto n.' 700/2023.

Art. 3' Este Dec.«eto enka em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito, em 22 de outubro de 2025

Cartas Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
Data supra.

Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
Secretária Muü.icipal de Administração

Rua 1 5 de Novembro, 1 882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

f3Clr'lfn !Tive Ng ./79s , /292s/DLEG-\v'-, t+' \ t a-ÜJ tÜ-VL-Jt\JÜ-b-'-J

Uruguaiana,28 de outubro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Cardos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto; Requer informações

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ng 1.488, da
Vereadora Stella Luzardo Alves, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o envio regular a esta Câmara Municipal das datas,
horários e locais das reuniões ordinárias e extraordinárias dos Conselhos Municipais.
2. Requeremos, ainda, que tais informações sejam comunicadas previamente a
todos os Vereadores, em tempo hábil, por meio do e-mail institucional ou outro meio oficial
disponível, tão logo sejam definidas as datas e horários das reuniões, bem como seja
encaminhada a relação atualizada de todos os Conselhos Municipais existentes e de seus
respectivos membros conselheiros e suplentes, de modo a permitir o acompanhamento e a
participação fiscalizatória dos membros do Poder Legislativo, em observância ao princípio da
transparência e ao dever de controle social das políticas públicas.

3. A presente proposição tem por finalidade assegurar o acesso tempesüvo dos
Vereadores às informações relativas às reuniões e à composição dos Conselhos Municipais,
nstrumentos essenciais de gestão democrática e controle social das políticas públicas.

4. Os Conselhos Municipais, ao congregarem representantes do Poder Público e da
sociedade civil, exercem papel fundamental na fiscalização, acompanhamento e deliberação
sobre a execução das políticas setoriais. Por essa razão, é indispensável que o Poder Legislativo
tenha ciência prévia de suas reuniões e de sua composição,-a fim de exercer plenamente suas
funções de fiscalização'e representação popular, nos termos do art. 31 da Constituição Federal
e da Lei Orgânica Municipal.
5. A comunicação prévia das reuniões -- ainda que por meio eletrânico ohcial --
favorece a transparência administrativa, amplia a integração institucional entre os Poderes e
fortalece o controle social, permitindo que os parlamentares que assim o desejarem
acompanhem as discussões e encaminhamentos que impactam diretamente a execução
orçamentária e as políticas públicas municipais.

6. O acesso à cbmposíção nominal dos Conselhos Municipais tarübém contribui
para fortalecer a legitimidade, a transparência e a representatividade desses órgãos,

possibilitando ao Poder Legislativo acompanhar a regularidade das nomeações e assegu-nl&g ST g
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a formação paritária e democrática prevista nas normas seja efetívamente observada

7. A idenüficaçãg dos conselheiros efetívos e suplentes favorece o dialoga
instüucional, aproxima o Legislativo dos espaços de participação social e reforça a confiança
pública na atuação dos Conselhos, em consonância com os princípios da legalidade.
impessoalidade e transparência, estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal

8. Trata-se, portanto, de medida simples, legítima e de elevado interesse público
quc ccntr:bu: para a publlciuJ8dc aios fitos da Administração.,e pai"a o aperfeiçoamento do
processo democrático local. , /,,/''\ /

Atenciosamente, /,,; .r /

Ver. JOALCg{,df<lÉI,ÍÍÉébiil7ls
Presidente /l /l
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